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COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO NO AMBITO LICITA-
TÓRIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL – ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE  RELATÓRIO FINAL E CONCLUSÃO
PORTARIA 007/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2019
EMPRESA MLD CURSOS E TREINAMENTOS LTDA

Conclui-se que a empresa MLD CURSOS E TREINAMENTOS LTDA. - EPP, 
inscrita no CNPJ sob nº. 04.585.398/0001-26 por deixar de fornecer os do-
cumentos sem apresentar justifi cativa ou esclarecimentos, descumpriu as 
obrigações previstas nas cláusulas 4.1.2 e 8.1.16 e ensejando no descumpri-
mento total do Registros de Preços Presenciais nº. 27/2018 e 108/2017.
Praticada a infração a dispositivos contratuais, nasce para Administração 
o poder de aplicar à empresa contratada as sanções previstas em lei e 
no contrato, no legítimo exercício de prerrogativa que lhe confere a lei, da 
qual não pode se afastar, em razão dos princípios da indisponibilidade do 
interesse público e da legalidade que lhe orientar a agir vinculado.
Assim, esta Comissão decide:
a. Aplicar a seguinte sanção administrativa:
i. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Contrato nº. 27/2015, perfazendo o valor de R$ 18.832,03 (dezoito mil, 
oitocentos e trinta e dois reais e três centavos), conforme previsto na 
alínea “a” da cláusula 9.11 dos Registros de Preços e com fulcro no art. 
87 da Lei nº. 8.666/93.
i i. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Contrato nº. 111/2015, perfazendo o valor de R$ 9.938,24 (nove mil, no-
vecentos e trinta e oito reais e vinte e quatro centavos), conforme previsto 
na alínea “a” da cláusula 9.11 dos Registros de Preços e com fulcro no 
art. 87 da Lei nº. 8.666/93.
A Referida empresa foi devidamente citada, recebeu cópia integral do 
processo, porem deixou decorrer o prazo para recurso da decisão.

Joel de Oliveira - Presidente

3º SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E 15º TABELIONATO DE NOTAS 
Município e Comarca de CURITIBA, Estado PARANÁ

OTAVIO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE RAUEN 
TABELIÃO E REGISTRADOR

Faço saber que pretendem se casar:
1 - ANDRÉ LUIZ SPESSATTO e CHANARY PROCEK
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei no 
prazo de 15 (quinze) dias.

Curitiba, 17 de junho de 2020.

ABANDONO DE EMPREGO
A empresa REPARAUTO recuperadora de para-brisas LTDA., solicita 
o comparecimento de Claudinei dos Santos, (funcionário), portador da 
carteira profissional 3304854 séries 0010, no prazo de 24 horas. O seu não 
comparecimento caracterizará abandono de Emprego de acordo ao artigo 
482 letra I da CLT.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 43/2020

Menor Preço por item
A Prefeitura Municipal de Quatro Barras torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar Licitação, sob a modalidade supra, 
com as seguintes características: 
OBJETO: Registro de preço para eventual necessidade de aquisição de 
medicamentos padronizados REMUME, conforme especifi cações contidas 
no Anexo 01 e Termo de Referência (Anexo 01.A) do referido Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 17h00 do dia 18/06/2020 às 
08h20 do dia 02/07/2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h21 às 08h55 do dia 02/07/2020
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00 do dia 
02/07/2020
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário Ofi cial de Brasília.
LOCAL: www.bllcompras.org.br > “Acesso Identifi cado”.
O edital completo poderá ser examinado e adquirido pelo site www.
quatrobarras.pr.gov.br, menu “Licitações” ou solicitado via email licitacao@
quatrobarras.pr.gov.br. Informações  Poderão ser obtidas pelo site, email 
ou telefone (041) 3671-8800, das 08h00 às 17h30.

Quatro Barras, 17 de junho de 2020.
KEVLIM BRUNA TARTAIA

Pregoeira Municipal

licitacao@quatrobarras.pr.gov.br
www.bllcompras.org.br
www.quatrobarras.pr.gov.br

    PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FAZENDA RIO GRANDE
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, REVOGA o Pregão 
Eletrônico 60/2020, o qual tem por objeto a “Contratação de empresa para 
fornecimento de mão de obra para atuarem na Instituição de Acolhimento 
para Crianças e Adolescentes e Acolhimento para Pessoas Adultas 
Referenciadas na Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
a ser executado nos programas e projetos vinculados a Secretaria Municipal 
de Assistência Social, em atendimento a Recomendação Administrativa 
nº 09/2020 pelo Ministério Público do Estado do Paraná em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19).”, por interesse 
público, visto que foi observado que consta no quadro de servidores do 
município o cargo de cuidador social. Revogo o procedimento licitatório 
com amparo no Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993, conforme Parecer nº 
446/2020 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de junho de 2020.
Marcio Claudio Wozniack - Prefeito Municipal
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Faz saber que pretendem casar-se neste Cartório os contraentes:
1 - RAFAEL GALICKI  e  ANDREA YAMADA
Se alguem souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no 
prazo de 15 dias, a contar da data deste Edital.

Curitiba, 17 de junho de 2020.
LAIRTON ROCHA RESENDE

Titular

Município de Castro
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Superintendência de Suprimentos
EXTRATO DO CONTRATO Nº 093/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 183/2019
DATA DO CONTRATO: 16 de junho de 2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO – Estado do Paraná, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº 
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22, nesta 
cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. MOACYR 
ELIAS FADEL JUNIOR, portador da cédula de identidade n° 3.044.220-2/
PR e CPF n° 792.370.299-34.
CONTRATADA: NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S/A, CNPJ/MF Nº 
03.509.150/0001-13, localizada na Rod. BR 116. n° 6996, Bairro: Canguiri 
- Colombo - Pr. a seguir CONTRATADA, representada por FILLIPPE 
STAPASSOLI, portador(a) da cédula de identidade R.G. n° 3.971.843 
SESP/SC, CPF n° 010.121.079-57, residente na Av. Pres. Getúlio Vargas, 
n° 881 Apto 401 Torre A, Bairro: Água Verde – Curitiba – Pr. 
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE MINI CARREGADEIRA NOVA PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO 
AMBIENTE, ATRAVÉS DE CONVÊNIO N° 1585/2018 – SEDU MAIS 
CONTRAPARTIDA MUNICIPAL.
VALOR: O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é 
de R$ 137.450,00 (cento e trinta e sete mil, quatrocentos e cinquenta 
reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
EXECUÇÃO: O prazo de fornecimento é de 60 (sessenta) dias, contados 
da assinatura deste contrato.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
FILLIPPE STAPASSOLI

NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S/A - CONTRATADA

Município de Castro
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Superintendência de Suprimentos
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 183/2019

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE MINI CARREGADEIRA NOVA PARA A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AM-
BIENTE, ATRAVÉS DE CONVÊNIO N° 1585/2018 – SEDU MAIS CONTRA-
PARTIDA MUNICIPAL. Torna-se pública a homologação do procedimento 
licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto para o proponente:

PROPONENTE CNPJ Nº VALOR TOTAL
NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S/A
ITEM: 01 03.509.150/0001-13 R$ 137.450,00

VALOR TOTAL R$ 137.450,00

Castro, 16 de junho de 2020.
MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL


